
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 688/2019

Realização  de  fixação  das  traves  de
futebol em campos públicos e de escolas
municipais.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal,  a realização de fixação das
traves de futebol em campos públicos e de escolas municipais.

Tal  medida  é  necessária  a  fim  de  prevenir  eventuais  acidentes
envolvendo alunos de escolas ou cidadãos do município.

Cita-se o caso ocorrido em Varginha/MG1, no qual uma criança de 12
anos morreu, após ser atingida por uma trave de futebol. O aluno participava de uma
aula de Educação Física, quando se pendurou na trave, que não suportou o peso e
caiu sobre a cabeça do garoto. 

Com  o  objetivo  de  evitar  eventuais  acidentes,  a  sugestão  é  que  o
Município realize a fixação das traves de futebol em seus campos públicos e nas
escolas municipais.

Diante do exposto, encaminho a referida indicação para que o Poder
Executivo Municipal tome as devidas providências no sentido efetivar a sugestão ora
indicada.

SALA DAS SESSÕES, 20 de agosto de 2019.

MARCOS ZANETTI

1  Disponível  em:  <https://www.msn.com/pt-br/noticias/brasil/criança-de-12-anos-morre-ao-ser-atingida-por-trave-em-aula-de-educação-física/ar-

AAG2aBJ?li=AAggXC1>
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